
PREFEITURA DE NOVA VENECIA
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OFICIO N" 805/2022/GPNV.

Nova Venécia/ES, 12 de julho de 2022.

A Sua Excelência o Senhor

Vanderlei Bastos Gonçalves

Presidente, da Câmara de Vereadores

Nova Venécia-ES

Assunto: Encaminha Lei n° 3.659, de 12 de julho de 2022.

Senhor Presidente;

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCtA€S
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Servimo-nos do presente para encaminhar a essa colenda casa de leis, a lei abaixo elencada,

devidamente sancionada, para os devidos fins:

^  LEI N° 3.659, DE 12 DE JULHO 2022 - ALTERA E INSERE

DISPOSITIVOS QUE ESPECIFICA À LEI COMPLEMENTAR N" 6, DE 9 DE
ABRIL DE 2008, QUE DISPÕE SOBRE O ORDENAMENTO TERRITORIAL
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA-ES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Atenciosamente,

ANDRÉ WILER SILVA FAGUNDES
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